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PORTARIA 35/2021 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 26 de fevereiro
de 2021

Ins tui Comissão de Processo Administra vo Disciplinar (PAD n°
23327.000005/2021-98), para apuração dos fatos correlacionados ao
objeto do Processo de Sindicância Inves ga va nº
23327.000005/2020-15

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, nomeado pelo Decreto de

25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições con das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990,  RESOLVE: RESOLVE: 

Art. 1º - Designar ADILSON SILVA DE SOUSA, cargo Técnico em assuntos Educacionais, matrícula SIAPE 2679510, NILTON DE

SANTANA DOS SANTOS, cargo Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 51756 e IGOR CORREIA

PENELUC, cargo Assistente em Administração, SIAPE nº 2782893 para, sob a presidência do primeiro, cons tuírem

Comissão de Processo Administra vo Disciplinar (PAD), visando à apuração dos fatos registrados no bojo do Processo de

Sindicância Inves ga va nº 23327.000005/2020-15

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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